
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°11/2026                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o 

recapeamento asfáltico na Rua Maria de Lourdes Garcia, nº 410 ao 490, Ilha de Santa 

Maria, Vitória - ES 

JUSTIFICATIVA 

 
O asfalto da via encontra-se com vários buracos e com paralelepípedos expostos, o que 

pode gerar transtornos aos moradores, além de oferecer riscos à segurança de quem 

trafega pelo local. 

A situação pode se agravar especialmente com o tempo e em períodos de chuva, quando 

os desníveis no asfalto se tornam ainda mais perigosos e dificultam a mobilidade, 

podendo causar quedas de pedestres e ciclistas. 

 

Nº protocolo 156: 2026003911 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 14 de janeiro de 2026. 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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